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Mato Grosso do Sul contidas no Anexo II da Lei 5.846/2022, que alterou o anexo II da Lei Estadual 4.490/2014, 
notadamente em relação a alínea 1.1.1.3, que dispõe, em especial, sobre as competências para as atividades de 
fiscalização do comportamento do efetivo prisional em quaisquer atividades desenvolvidas internamente e na 
realização de escoltas externas;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as atividades 
de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário- AGEPEN-MS;

Considerando, especialmente, as disposições contidas nos artigos 4º, 8º e 11º, do Decreto Estadual nº 15.629, 
de 4 de março de 2021;

Considerando a Portaria Normativa nº. 083, de 05 de fevereiro de 2024, que regulamenta as atividades de guarda 
externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário AGEPEN/MS);

Considerando, por fim, a necessidade de equacionar a demanda de servidores que atuam nas custódias 
hospitalares, visando o equilíbrio de efetivo nas unidades prisionais;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº 083, de 05 de fevereiro de 2024, a execução das atividades de guarda externa, custódia hospitalar, 
transporte e escolta de presos da AGEPEN, pelos servidores lotados na Penitenciária Estadual de Dourados (PED), 
no Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Dourados (EPRSAAA-
Dou) e no Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada de Dourados 
(EPFRSAAA-Dou);

Art. 2º As ações previstas no Art. 1º poderão ser realizadas de maneira integrada com os Policiais Penais devidamente 
habilitados, lotados nos Estabelecimentos acima citados, visando a eficiência na execução das ações, a segurança 
das equipes e a economia de meios;

Art. 3º Atos, autorizações e particularidades omissas deverão ser objeto de apreciação e 
encaminhamentos à Diretoria de Operações (DOP);

Art. 4º Revoga-se a Portaria Normativa AGEPEN Nº. 52 de 04 de novembro de 2022; 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação;

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal 
Matrícula nº. 64973022

Diretor Presidente/AGEPEN/MS

PORTARIA NORMATIVA AGEPEN Nº 84, de 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre autorização para execução das atividades de guarda externa, 
custódia hospitalar, transporte e escolta de presos, nos termos do Decreto 
Estadual nº 15629/2021 e da Portaria Normativa AGEPEN nº 083/2024, 
no Estabelecimento Penal de Corumbá (EPC) e Estabelecimento Penal 
Feminino Carlos Alberto Jonas Giordano (EPFCAJG).

O DIRETOR-PRESIDENTE   DA   AGÊNCIA   ESTADUAL   DE   ADMINISTRAÇÃO   DO   SISTEMA PENITENCIÁRIO 
– AGEPEN/MS - no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando as atribuições específicas do cargo de Policial Penal, da carreira Polícia Penal, pertencente no 
subgrupo Segurança Penitenciária da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul contidas no Anexo II da Lei 5.846/2022, que alterou o anexo II da Lei Estadual 4.490/2014, 
notadamente em relação a alínea 1.1.1.3, que dispõe, em especial, sobre as competências para as atividades de 
fiscalização do comportamento do efetivo prisional em quaisquer atividades desenvolvidas internamente e na 
realização de escoltas externas;
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Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as atividades 
de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário- AGEPEN-MS;

Considerando, especialmente, as disposições contidas nos artigos 4º, 8º e 11º, do Decreto Estadual nº 15.629, 
de 4 de março de 2021;

Considerando a Portaria Normativa nº. 083, de 05 de fevereiro de 2024, que regulamenta as atividades de guarda 
externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário AGEPEN/MS);

Considerando, por fim, a necessidade de equacionar a demanda de servidores que atuam nas custódias 
hospitalares, visando o equilíbrio de efetivo nas unidades prisionais;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar, nos termos do Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº 083, de 05 de fevereiro de 2024, a execução das atividades de guarda externa, custódia hospitalar, 
transporte e escolta de presos da AGEPEN, pelos servidores lotados no Estabelecimento Penal de Corumbá (EPC) 
e Estabelecimento Penal Feminino Carlos Alberto Jonas Giordano (EPFCAJG);

Art. 2º As ações previstas no Art. 1º poderão ser realizadas de maneira integrada com os Policiais Penais devidamente 
habilitados, lotados nos Estabelecimentos acima citados, visando a eficiência na execução das ações, a segurança 
das equipes e a economia de meios;

Art. 3º Atos, autorizações e particularidades omissas deverão ser objeto de apreciação e encaminhamentos à 
Diretoria de Operações (DOP);

Art. 4º Revoga-se a Portaria Normativa AGEPEN Nº. 53 de 21 de novembro de 2022; 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação;

Campo Grande, 07 de fevereiro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal 
Matrícula n. 64973022

Diretor Presidente/AGEPEN/MS

Republica-se por incorreção.  
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.409, de 7 de fevereiro de 2024, pág. 29.

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 001/2024/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.013.044-2024.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
CR Arquitetura e Construção LTDA ME.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento 
condicional na Comarca de Campo Grande, em atividades de serviços gerais na área de construção civil nas obras 
coordenadas pela Empresa nesta Capital.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 1 (um) salário mínimo nacional, 
alimentação, transporte e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 10 de janeiro de 2024.
Assinam – Creone da Conceição Batista, Diretor-Presidente da AGEPEN (em substituição legal) e Rodrigo Correa 
Rosa, Sócio/Administrador da Empresa CR Arquitetura e Construção LTDA ME.

PROCESSO: 310001212023 NE: 000001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/01/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.110.537,71 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         


